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A Convenção entrou em vigor para o Montenegro
em 3 de Junho de 2006, data da sucessão do Estado.

Direcção-Geral de Política Externa, 18 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 225/2007

Por ordem superior se torna público que a República
Italiana depositou junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas, em 2 de Agosto de 2006, o seu instrumento
de ratificação do Protocolo Adicional contra o Tráfico
Ilícito de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e
Aérea, concluído em Nova Iorque em 15 de Novembro
de 2000.

Portugal é Parte deste Protocolo Adicional, aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

De acordo com o n.o 2 do artigo 22.o, o Protocolo
Adicional entrou em vigor para a República Italiana
em 1 de Setembro de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 18 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 226/2007

Por ordem superior se torna público que o Belize
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 14 de Setembro de 2006, o seu instrumento de adesão
ao Protocolo Adicional contra o Tráfico Ilícito de
Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea, con-
cluído em Nova Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte deste Protocolo Adicional, aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

De acordo com o n.o 2 do artigo 22.o, o Protocolo
Adicional entrou em vigor para o Belize em 14 de Outu-
bro de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 18 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 227/2007

Por ordem superior se torna público ter o Montenegro
sucedido junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 23 de Outubro de 2006, à Convenção Internacional
para a Eliminação do Financiamento do Terrorismo,
concluída em Nova Iorque em 9 de Dezembro de 1999.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República

n.o 51/2002, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 177, de 2 de Agosto de 2002, e ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 31/2002, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 177, de 2 de Agosto
de 2002, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 18 de Outubro de 2002, conforme o Aviso n.o 356/2005,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 193,
de 7 de Outubro de 2005.

A Convenção entrou em vigor para o Montenegro
em 3 de Junho de 2006, data da sucessão do Estado.

Direcção-Geral de Política Externa, 18 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 228/2007

Por ordem superior se torna público ter o Grão-Du-
cado do Luxemburgo depositado junto do Secretário-
-Geral do Conselho da Europa, em 23 de Janeiro de
2007, o seu instrumento de ratificação ao Protocolo Adi-
cional à Convenção para a Protecção das Pessoas rela-
tivamente ao Tratamento Automatizado de Dados de
Carácter Pessoal, respeitante às autoridades de controlo
e aos fluxos transfronteiriços de dados, aberto para assi-
natura em Estrasburgo em 8 de Novembro de 2001.

Portugal é Parte deste Protocolo, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 45/2006, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 117, de 20 de Junho de 2006, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 56/2006,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 117,
de 20 de Junho de 2006, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 11 de Janeiro de 2007, con-
forme o Aviso n.o 19/2007, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 38, de 22 de Fevereiro de 2007.

O Protocolo entrará em vigor para o Grão-Ducado
do Luxemburgo em 1 de Maio de 2007.

Direcção-Geral de Política Externa, 18 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 229/2007

Por ordem superior se torna público ter a República
Italiana depositado junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 4 de Maio de 2006, o seu ins-
trumento de ratificação da Convenção Europeia da Pai-
sagem, aberta para assinatura em Florença em 20 de
Outubro de 2000.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 4/2005, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 31, de 14 de Fevereiro de 2005, tendo
Portugal depositado em 29 de Março de 2005 a sua
carta de aprovação da Convenção, conforme o Aviso
n.o 260/2005, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 109, de 7 de Junho de 2005.

A Convenção entrou em vigor para a República Ita-
liana em 1 de Setembro de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 19 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.


